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O SECRETÁRIO MUNICIPAL 1)E SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DF SANTO ANTÔNIO 1)0 DESCOBERTO-GO, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições 

RESOLVE 

Artigo 1° — RETIFICAR PORTARIA 162, 1)E 01 1)E AGOSTO DE 20231  

Onde se lê: 

GRAFICA E EDITORA COMUNICAÇÃO VISUAL LASER SETE LTI)A 
AFA INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS l,T1)A: 41.806.677/0001-07; 

Leia-se: 

GRAFICA E EDITORA COMUNICAÇÃO VISUAL LASER SETE LTI)A, 
inscrita no CNPJ sob n° 41.806.677/0001-07; 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Artigo 30 - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 

Parágrafo único — Os demais artigos não se alteram. 

Santo Antônio do Descoberto GO, 09 de agosto de 2023. 
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ALISSANDR() VIANA 1)A CONCEIÇÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DECRETO N° 2681/2022 
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